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ESTADO DO TOCANTINS 

GAMARA MUNICIPAL DE ABREULANDIA 

RE!~U'i.c~HI1,TEVTo N 047/93 
Ao 

}aio. Sr. 

Januario da Silva Abreu 

DD. Presidente da Cmara ?nici pal de Abreulizndia. 

0 Vereador que o presente subscreve de ' 

acordo com os termos regimentais, requer que após ouvido o plen^rio se 

ja encam-inhada cópia deste ao Chefe do Poder I cccutivo I,Tu cipal no ' 

sentido de PORTTEC~ R ALm 'NTAÇX0, HOSPEDAGLIyI E TRANSPORTE GRATUITO aos ' 

Vereadores resi :.entes fora da Cidade de Abreu1 adia, com efeitos retroá 
tivos 1° de J_di: ;TIO i::, 1.993. 

JU TIPIC nTr~!' 

0 fornecimento de alimentação, hospedagem' 

e transporte 'atuito aos vereadores residentes fora da Cidade de ' 

Abreul radia, tem oor finalidade proporcionar condições de ₹wacionai en-

to normal do Lodor Legislativo L7unzciyal, assim como garantir a perma-

nência dos vereadores na vea Urbana de Abreul~7ndia, por ocasião da 

realização das Sessões da Camara bani ci pal. 

Senda assim conto com a comp'eensão dos 
N 

nobres colegas e do imo. Sr. Prefeito :_ricipal, para aprovaçao e 

dxeeus~.ão da Ire dente I.Tat&ria. 

Abreulai.Lc;:_

Sala das Sessões da Ciara I.lmicipal de ' 

02 dias do 1, és de Agosto de 1.993. 
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MrLRSAL AL;rLS DE SOUZA 

Vereador 
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